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PROJETO DE LEI No. 0177/93 

Assunto:REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

Á C ar,  mara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
decreta: 

ART. 1::, caITI reajustados os vencimentos dos Servidores 
Pblicos do Municipio em 65% (sessenta e cinco 
por cento) que inc :idir'o sobre os vencimentos 
percebidos em agosto de 1993. 

ART. Eo - Os valores,dec:orrentes desta Lei ,serão debitados 
nas dotaç5es p r o p r ias do Orçamento do corrente 
ano 

ART. 3o - Revogam-se as disposiç6es em c:ont r.r io, ent rando 
esta Lei ciii vigor na data de sua publicaço,com 
cfe:i.tos financeiros retroagindo a lo/09/93. 

PALCIO i:io LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 07 DIAS 
DO MS DE 01JTLJBRO DE 1993. 
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PEA PISTA OS VEC11E'JT:1S DOS SEFVIÍ)ORES 

P(L1COS 1'tCIPAlS. 

A Cffiara Municipal de Cons. Lafaiete decreta: 

Ficaii reaustados os venci :ientos dos Servidores 

bi icos dc, Iunícir oio em 6 (sessen+a e cinco or 

cento), que incidirão sobre os venciientos oercebi-
dos en acosto de 1993. 
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Exmo. Sr. Presidente, 

Exmns. Srs. Vereadores 

Novamente, o Executivo '4unicipal esta enviando, 

ra reciaço da Crnara Municipal, o Projeto de Lei que Reajus 

ta os Vencimentos dos Servidores Públicos 'iuncipais. 

Corno ia a firlado anteriortrent ea, o Executivo Muni 

cipal pretende a prestaço do serviço, pelos nossos Ser 

vi dores. 

Peconhecendo e defese: do dinheiro brasi le i ro, 

corroíd, 'eIe nflaço, estamos propQndo um ;--umento de 65 nara 

os Servidores Municoais, Índce licvet no valor recebido eri 

aç,osto prximo passado, a ttUIo de vencimento.. 

c' etrs consi dera es, esperamos a atrovao ' 

do anexo Proeto de Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MtI DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 14 DE SETEMBRO DE 1993. 
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1::,ARECER DA coiisso DE LEGISI..ACÁO E JUSTIC;A o FRCUETO 
DE LEI No. 177-E-93 

RELATORIO/FUNDAMENTACAC) 4 

Projeto de Lei que	 IR reajusta os vencimentos dos Servid 
res públicos municipais. 

Projeto de acordo com as normas vigentes, tramitaçc) 
normal em P1 e ri r i o 

CO N CL U 6 A O 

A Comisso opina pela con<t :ituc :ional idade do Projeto. 

SAL.A DAS COhIS6OES, 2.7 DE SETEMBRO DE 
i993. 
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PARECER DA COMISSO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇO 
MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI No i77E93. 

RELATÓRIO/FUNDAMENTAÇÃO 

Ao analisarmos o referido Projeto e sabedores que somos 
da situaço do Municipio, louvamos ao Execut ivo Municipal 
pelo percentual ce 65% (sessenta e cinco por cento) con 
cedido no mês de setembro/93, sobre os vencimentos do mês d 
agosto de 1993. 

CONCLUSÃO 

Somos de parecer favor.vel a tramitaço do referido 
Proicto 

SAL.A DAS COM]:SS5E:S, 2.9 DE SETEMBRO DE 1993 

o 



PARECER DÁ COMISSO DE: FINANÇAS, TR]:EurAço E ORÇAMENTOS 
AO PROJETO DE LEI No 177-E--93 

Esta Comissão ç  de parecer que o Projeto de Lei 
177-EH93, deva ser discutida e votado pelo PInrio 

cx 

SALA DÁS COM ISSES, 30 DE SETEMBRO DE 1993. 

VEREADOR ::E:y  A .REIRÁ DE ARAÚJO 

VEREADOR WÁNL'ERL..EY JOSE DE. FARIA 

VEREDO ROBEi ANDES PINTO 
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A. 
PARECER DA COMISSO DE REt'AÇO AO PROJETO DE LEI 

No i77-E-93. 

Esta Comisso é de parecer que o Projeto de Lei No 
177-E-93, deva ser aprovada com a sua Redaa Original 

SALA DÁS COMISS5ES,07 DE OUTUBRO DE i993. 
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